
Alíquota Reduzida para pagar INSS

Com a edição da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, que instituiu o 
Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e alterou 
dispositivos das Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, foi criada a 
alíquota de 11% para os segurados contribuinte individual e facultativo, que optarem pela 
exclusão do direito ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Para o 
contribuinte individual são requisitos:

a) ser contribuinte individual (autônomo) que trabalhe por conta própria (não preste 
serviço à empresa);
b) ser contribuinte individual (empresário ou sócio de sociedade empresária), cuja receita 
bruta anual no ano-calendário anterior tenha sido de até R$ 36.000,00 (trinta e seis mil 
reais). 

A alíquota de 11% é válida apenas para o segurado que contribui sobre o salário mínimo. 
Caso o salário-de-contribuição seja superior ao salário mínimo, o percentual é de 20%. 

Inscrição: se o segurado já possui uma inscrição, seja um número de PIS, PASEP ou NIT, 
esse número será utilizado para fins de pagamento das contribuições. Caso não possua 
nenhuma inscrição, poderá realizá-la por meio da Internet ou pelo telefone 135, não 
precisando ir a uma Agência da Previdência Social. 

Início do recolhimento no percentual de 11% e códigos para recolhimento:

a) a alíquota de 11% vigorará a partir da competência 04/2007, podendo o
recolhimento ser realizado até o dia 15/05/2007;
b) para o pagamento de competências anteriores a 04/2007 o percentual é de 20% do 
salário-de-contribuição;
c) o recolhimento na alíquota de 11% será feito em Guia da Previdência Social-GPS, com 
a utilização de códigos de recolhimento criados para esse fim.

Observações gerais: 

1- O segurado contribuinte individual, o empresário ou sócio da sociedade 
empresária cuja receita bruta anual no ano-calendário anterior tenha sido de 
R$ 36.000,00 e o segurado facultativo que pagam atualmente a alíquota de 
20% sobre salário-de-contribuição igual a salário mínimo, podem, a qualquer 
momento, iniciar seu pagamento com alíquota de 11% sobre o valor do salário 
mínimo. Mesma situação se aplica ao que vier a pagar 11% e quiser retornar a 
pagar 20%. Não é uma regra vitalícia, podendo a qualquer momento optar. 
Observar o código de recolhimento que se aplica a cada caso.

2- É importante esclarecer que esse plano não se aplica aos contribuintes 
individuais vinculados a empresas (empresários ou autônomos). Nessa 
hipótese, continua a sistemática de contribuição atual, ou seja, a empresa 
desconta 11% da respectiva remuneração (até o teto) e recolhe ao INSS 
juntamente com a contribuição patronal (20%). 

CÓDIGO DE PAGAMENTO

Código Descrição



1007 Contribuinte Individual – Recolhimento Mensal NIT/PIS/PASEP
1104 Contribuinte Individual – Recolhimento Trimestral –NIT/PIS/PASEP

1120 Contribuinte Individual – Recolhimento Mensal - Com dedução de 
45% (Lei nº 9.876/99) - NIT/PIS/PASEP

1147 Contribuinte Individual – Recolhimento Trimestral - Com dedução de 
45% (Lei nº 9.876/99) - NIT/PIS/PASEP

1163
Contribuinte Individual (autônomo que não presta serviço à 
empresa) – Opção: Aposentadoria apenas por idade (art. 80 da LC 
123 de 14/12/2006) – Recolhimento Mensal – NIT/PIS/PASEP

1180
Contribuinte Individual (autônomo que não presta serviço à 
empresa) – Opção: Aposentadoria apenas por idade (art. 80 da LC 
123 de 14/12/2006) – Recolhimento Trimestral– NIT/PIS/PASEP

1201
GRC  Trabalhador Pessoa Física (Contribuinte Individual, Facultativo, 
Empregado Doméstico, Segurado Especial) – DEBCAD 
(Preenchimento exclusivo pela Previdência Social)

1406 Facultativo Mensal -NIT/PIS/PASEP
1457 Facultativo Trimestral -NIT/PIS/PASEP

1473
Facultativo – Opção: Aposentadoria apenas por idade (art. 80 da LC 
123 de 14/12/2006) – Recolhimento Mensal – NIT/PIS/PASEP

1490
Facultativo – Opção: Aposentadoria apenas por idade (art. 80 da LC 
123 de 14/12/2006) – Recolhimento Trimestral – NIT/PIS/PASEP

1503 Segurado Especial Mensal -NIT/PIS/PASEP
1554 Segurado Especial Trimestral -NIT/PIS/PASEP
1600 Empregado Doméstico Mensal -NIT/PIS/PASEP

1651 Empregado Doméstico Trimestral -NIT/PIS/PASEP – (que recebe até 
um salário mínimo)

1708 Reclamatória Trabalhista - NIT/PIS/PASEP

1759
Acréscimos Legais de Contribuinte Individual, Doméstico, Facultativo 
e Segurado Especial – Lei nº 8212/91 – NIT/PIS/PASEP

Fonte: Site da Previdência Social - 08/05/2007


